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rNDICÀÇÃ0 lr" 728/2ü25

Senhor Presidente, apresento à Yossa Excelência, nos tetmos do art. 113 ao art. 115

d+ Regir*ent+ Inte=l+. a prese:rte ladiceçã*, SUGF'FJI'{DC a+ Sr' Prefei*"c }.{*ricipal' Flá."i+

césar Bruno Teixeira Fi1hc, como tambérc à secretária de saúde, sra. Larisse Arairjo de sousa"

que seja pravideneiado o deslscaroesto dc c*rra }/távei odo*tológica p*ra realização de

atendimeutos n* lecalidade de Mut*ca' Município de Àmsntada'

JüSTTrrCÀTryA

o deslocamento do ccnsuitório odcntalógico móvel até alocalidade de lv{utuca visa

amplier + âc3sÊs ca p+p+laçã* a+s s+r';içcs de seú+e b+cal' avi*"e;:c+ desi++ams*t+s l+*g+s atá

centros urbanos e garantindo atendimento preventivo e curativo no próprio território'

Essa medida permite quâ os rnoradcres recebam consuitas' exames e tratamentos

odontológicos de tbrma regular, promovendo a prevenção de doenças' a melhoria da qualidade

de vida e a inçiusã* sacial. Âlem disso, " preseEçâ da uaidade móvel contribui para a

conscientização sobre higiene bucar e hábitos saudáveis, fortalecendo a politica pública de

saúde no municiPic'

}ssss i+:::I}a, trate:se ds ,-::11s *çã+ d* greede irxp+rtân+ie s+cia1' q*e atenáe

diretamente às necessidades da comunidade iocal

Nestes termos, Peço deferimento'
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